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ATOS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Interessado: Henrique Mendes da Rocha Lopes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
20/05/2019 a 24/05/2019, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2016, perfazendo o
total de 5 dia(s) de dispensa.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 101053/2019

Interessado: Tatiane Guedes Pires
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2019, para fruição no período
de 26/08/2019 a 04/09/2019.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 104348/2019

Interessado: Janine Meire Pinatto
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2019, para fruição no período
de 24/06/2019 a 03/07/2019.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 104349/2019

Interessado: Janine Meire Pinatto
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
14/06/2019 a 19/06/2019, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2017, perfazendo o
total de 4 dia(s) de dispensa.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 104350/2019

Interessado: Tadeu Azevedo de Medeiros
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
17/06/2019 a 19/06/2019, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o
total de 3 dia(s) de dispensa.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 104410/2019

Interessado: Leandro Nobre de Freitas
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2019, originalmente previstas
para o período de 26/06/2019 a 05/07/2019, para fruição no período de
10/07/2019 a 19/07/2019.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 105032/2019

Interessado: Leandro Nobre de Freitas
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2019, originalmente previstas
para o período de 08/01/2020 a 17/01/2020, para fruição no período de
22/07/2019 a 31/07/2019.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 105033/2019

Interessado: Paulo Vitor Bezerra da Rocha
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 15 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2019, para fruição no período
de 08/07/2019 a 22/07/2019.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 105129/2019

Interessado: Bruno Pinho da Silva
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2017, originalmente previstas
para o período de 11/06/2020 a 30/06/2020, para fruição no período de
01/07/2019 a 20/07/2019.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 105222/2019

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 042/2019-CSMP, datada de
26.04.2019, oriunda do colendo Conselho Superior do Ministério
Público;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VII, c/c o art. 194, inciso
IV, todos da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

ATO Nº 158/2019/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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DECLARAR A VACÂNCIA da Promotoria de Justiçada Comarca de
IPIXUNA, em razão da remoção do Exmo. Sr. Dr. MARCELO DE
SALLES MARTINS, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, para a
Promotoria de Justiça da Comarca de Barreirinha/AM.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, nos incisos VIII, alínea “e”, e
XXVIII, todos da Lei Complementar Estadual n.º 011/93,

CONSIDERANDO o que dita o Ato PGJ n.º 244/2015, publicado em
30.11.2015 e, ainda, a republicação do Ato PGJ n.º 076/2013, ocorrida
em 03.12.2015,

RESOLVE:

DELEGAR atribuição ao Exmo. Sr. Dr. CARLOS FÁBIO BRAGA
MONTEIRO, Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e
Insti tucionais, a f im de atuar nos autos de n.os 0003340-
03.2019.8.04.0000, 0003329-71.2019.8.04.0000, 0002807-
44.2019.8.04.0000, 0003130-49.2019.8.04.0000, 0660599-
35.2018.8.04.0001, 4002011-82.2019.8.04.0000, 4004924-
08.2017.8.04.0000, 0002699-15.2019.8.04.0000, 0003055-
10.2019.8.04.0000, 0003249-10.2019.8.04.0000, 0002167-
41.2019.8.04.0000 e 4005794-19.2018.8.04.0000, em trâmite nos
Órgãos julgadores do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, até ulterior deliberação.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 21 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1436/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2019.010456, onde figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr. CARLOS
JOSÉ ALVES DE ARAÚJO, Promotor de Justiça de Entrância Final;

CONSIDERANDO o teor do DESPACHO Nº 191.2019.SUBJUR,

RESOLVE:

CONCEDER, na forma do art. 302, c/c o art. 303, todos da Lei
Complementar n.º 011/93, ao Exmo. Sr. Dr. CARLOS JOSÉ ALVES DE
ARAÚJO, Promotor de Justiça de Entrância Final, 10 (dez) dias de
férias, referentes à 1.ª etapa do exercício 2018/2019, para fruição na
forma abaixo.

2018/2019 – 1.ª etapa – 01.07.2019 a 10.07.2019 – 10 dias

PORTARIA Nº 1444/2019/PGJ

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 22 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI Nº 2019.008820,
onde figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr. MÁRIO YPIRANGA
MONTEIRO NETO, Promotor de Justiça de Entrância Final;

CONSIDERANDO o atestado médico assinado pelo Dr. André Luiz
Carvalho Barreiros, CRM N.º 1229,

RESOLVE:

CONCEDER, na forma do art. 307, inciso I, c/c o art. 312, todos da Lei
Complementar n.º 011/93, ao Exmo. Sr. Dr. MÁRIO YPIRANGA
MONTEIRO NETO, Promotor de Justiça de Entrância Final, 10 (dez)
dias de licença para tratamento de saúde, no período de 16 a
25.05.2019.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 22 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1445/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI Nº 2019.010615,
onde figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr. RONALDO ANDRADE,
Promotor de Justiça de Entrância Final;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XXX, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

AUTORIZAR o Exmo. Sr. Dr. RONALDO ANDRADE, Promotor de
Justiça de Entrância Final, a ausentar-se do país, durante o gozo de
suas férias, no período de 03 a 25.06.2019.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 22 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1446/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

PORTARIA Nº 1447/2019/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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CONSIDERANDO o teor do Procedimento SEI N.º 2019.010345, onde
figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra. JUSSARA MARIA
PORDEUS E SILVA, Procuradora de Justiça;

CONSIDERANDO o teor do DESPACHO Nº 195.2018.SUBJUR,

RESOLVE:

I – RESTABELECER o gozo de 2 (dois) dias das férias a que faz jus a
Exma. Sra. Dra. JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA, Procuradora
de Justiça, estabelecido pela Portaria n.º 0630/2019/PGJ, datada de
08.03.2019, e suspenso pela Portaria n.º 0899/2019/PGJ, datada de
29.03.2019, referente à 2.ª etapa do exercício 2017/2018, para fruição
na forma abaixo.

2017/2018 – 2ª etapa – 14.06.2019 a 15.06.2019 – 2 dias

II – CONCEDER, na forma do art. 302, c/c o art. 303, todos da Lei
Complementar n.º 011/93, a Exma. Sra. Dra. JUSSARA MARIA
PORDEUS E SILVA, Procuradora de Justiça, 10 (dez) dias de férias,
referentes à 2.ª etapa do exercício 2017/2018, para fruição na forma
abaixo.

2017/2018 – 2.ª etapa – 16.06.2019 a 25.06.2019 – 10 dias

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 22 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento SEI N.º 2019.010597, onde
figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ AUGUSTO PALHETA
TAVEIRA JÚNIOR, Promotor de Justiça de Entrância Inicial;

CONSIDERANDO o teor do DESPACHO Nº 196.2019.SUBJUR,

RESOLVE:

CONCEDER, na forma do art. 302, c/c o art. 303, todos da Lei
Complementar n.º 011/93, ao Exmo. Sr. Dr. JOSÉ AUGUSTO
PALHETA TAVEIRA JÚNIOR, Promotor de Justiça de Entrância Inicial,
20 (vinte) dias de férias, referentes à 1.ª etapa do exercício 2017/2018,
para fruição na forma abaixo.

2017/2018 – 1.ª etapa – 24.06.2019 a 13.07.2019 – 20 dias

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 22 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1448/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando

PORTARIA Nº 1449/2019/PGJ

responder aos anseios da sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. IRANILSON DE ARAÚJO
RIBEIRO, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, titular da Promotoria
de Justiça da Comarca de Guajará, para a Promotoria de Justiça da
Comarca de Ipixuna, a contar de 23/05/2019 até ulterior deliberação;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

REVOGAR, a contar de 22/05/2019, o teor da Portaria nº
2852/2017/PGJ, datada de 15/12/2017, que ampliou as atribuições do
Exmo. Sr. Dr. MARCELO DE SALLES MARTINS, Promotor de Justiça
de Entrância Inicial, para a Promotoria de Justiça da Comarca de Boca
do Acre.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1450/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. MARCELO DE SALLES
MARTINS, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, titular da
Promotoria de Justiça da Comarca de Barreirinha, para a Promotoria de
Justiça da Comarca de Nhamundá, a contar de 22/05/2019 até ulterior
deliberação;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

PORTARIA Nº 1451/2019/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 2710/2018/PGJ, datada de
15.10.2018, que designou o Exmo. Sr. Dr. FLÁVIO MOTA MORAIS
SILVEIRA, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, para atuar,
exclusivamente, junto ao Grupo de Atuação Especial de Repressão ao
Crime Organizado (GAECO);

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 0351/2019/PGJ, datada de
08.02.2019, que designou o Exmo. Sr. Dr. JOÃO RIBEIRO
GUIMARÃES NETO, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, para
atuar na 16.ª Promotoria de Justiça - 2.ª Vara do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – REVOGAR os termos da Portaria n.º 2706/2018/PGJ, datada de
10.10.2018, que designou o Exmo. Sr. Dr. FLÁVIO MOTA MORAIS
SILVEIRA, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, para atuar nos
autos do Processo n.º 0613268-57.2018.8.04.0001, em trâmite na 3.ª
Vara do Tribunal do Júri da Capital;

II – DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. JOÃO RIBEIRO GUIMARÃES NETO,
Promotor de Justiça de Entrância Inicial, ora designado para as 16.ª
Promotorias de Justiça (2.ª Vara do Tribunal do Júri), para atuar nos
autos do Processo n.º 0613268-57.2018.8.04.0001, em trâmite na 3.ª
Vara do Tribunal do Júri da Capital, em face da manifestação de
suspeição da Exma. Sra. Dra. Clarissa Moraes Brito, Promotora de
Justiça de Entrância Final.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1453/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 31.2019.CAO-
MAPHURB.0328409.2019.010603, de 20.05.2019, oriundo do
CAOMAPHURB (Procedimento SEI N.º 2019.010603);

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR os Exmos. Srs. Promotores de Justiça de Entrância Final,
abaixo relacionados, para atuarem nos seguintes autos dos processos
judiciais:

PORTARIA Nº 1454/2019/PGJ

(EM ANEXO)

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento SEI N.º 2019.010651, onde
figura, como interessada, a Corregedoria-Geral do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 130 da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – CONSTITUIR Comissão Especial composta por membros e
servidores deste Ministério Público do Estado do Amazonas, abaixo
relacionados, para procederem a Correição Ordinária nas 1.ª e 2.ª
Promotorias de Justiça da Comarca de Maués/AM, concedendo-lhes
diárias, na forma da Lei, a saber:

- Corregedora-Auxiliar: Dra. MARIA EUNICE LOPES DE LUCENA
BITTENCOURT
- Corregedor-Auxiliar: Dr. JORGE MICHEL AYRES MARTINS
- Agente Técnico–Jurídico: ROBERTA BRAGA DE ALENCAR
- Agente Técnico–Jurídico: ANDRÉ LUIZ ROCHA PINHEIRO
- Período das atividades: 11 a 14.06.2019
- Diárias: 04 (quatro)

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 90,
inciso X, da Lei 1.762/1986, aos servidores membros desta Comissão,
no percentual estabelecido pelo ATO PGJ N.º 233/2011, alterado pelo
ATO PGJ N.º 091/2014, com a apresentação do respectivo Relatório
Final.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1455/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. LAÍS REJANE DE
CARVALHO FREITAS, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular
da 84ª Promotoria de Justiça (4ª VECUTE), para a 93ª Promotoria de
Justiça (8ª Vara Criminal), no período de

PORTARIA Nº 1456/2019/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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24/05/2019 a 31/05/2019;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2019.009807, onde figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr. JORGE
WILSON LOPES CAVALCANTE, Promotor de Justiça de Entrância
Final, Coordenador do CAO-CÍVEL;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

CONVALIDAR os atos praticados pela Exma. Sra. Dra. LUCIANA
TOLEDO MARTINHO, Promotora de Justiça de Entrância Final, no dia
10.05.2019, nos autos do Processo n.º 0620970-20.2019.8.04.0001, em
trâmite na 6.ª Vara Cível e de Acidentes do Trabalho.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1468/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. ROMINA CARMEM
BRITO CARVALHO, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da
30ª Promotoria de Justiça (Juizado da Infância e Juventude Infracional),
para a 31ª Promotoria de Justiça (Juizado da Infância e Juventude
Infracional), no período de 29/05/2019 a 31/05/2019;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 1485/2019/PGJ

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, nos incisos VIII, alínea “e”, e
XXVIII, todos da Lei Complementar Estadual n.º 011/93,

CONSIDERANDO o que dita o Ato PGJ n.º 244/2015, publicado em
30.11.2015 e, ainda, a republicação do Ato PGJ n.º 076/2013, ocorrida
em 03.12.2015,

RESOLVE:

DELEGAR atribuição ao Exmo. Sr. Dr. CARLOS FÁBIO BRAGA
MONTEIRO, Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e
Insti tucionais, a f im de atuar nos autos de n.os 0660975-
21.2018.8.04.0001, 0657788-05.2018.8.04.0001, 4000997-
63.2019.8.04.0000, 4003191-41.2016.8.04.0000, 0000099-
21.2019.8.04.0000, 4002211-89.2019.8.04.0000, 06411708-
63.2018.8.04.0001, 0002744-19.2019.8.04.0000, 4002082-
84.2019.8.04.0000, 4001964-11.2019.8.04.0000, 0003118-
35.2019.8.04.0000, 0003330-56.2019.8.04.0000, 0003119-
20.2019.8.04.0000, 4001689-62.2019.8.04.0000, 4001629-
89.2019.8.04.0000, 0000592-95.2019.8.04.0000, 4005351-
68.2018.8.04.0000, 0001557-73.2019.8.04.0000, 0003798-
59.205.8.04.0000,  4001988-39.2019.8.04.0000,  4005897-
26.2018.8.04.0000 e 0002102-46.2019.8.04.0000, em trâmite nos
Órgãos julgadores do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, até ulterior deliberação.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1487/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2019.010586, onde figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra. SARAH
CLARISSA CRUZ LEÃO, Promotora de Justiça de Entrância Inicial;

CONSIDERANDO o teor do DESPACHO Nº 201.2019.SUBJUR,

RESOLVE:

CONCEDER, na forma do art. 302, c/c o art. 303, todos da Lei
Complementar n.º 011/93, a Exma. Sra. Dra. SARAH CLARISSA CRUZ
LEÃO, Promotora de Justiça de Entrância Inicial, 30 (trinta) dias de
férias, referentes à 1.ª etapa do exercício 2018/2019, para fruição na
forma abaixo.

2018/2019 – 1.ª etapa – 10.06.2019 a 19.06.2019 – 10 dias
2018/2019 – 1.ª etapa – 08.07.2019 a 17.07.2019 – 10 dias
2018/2019 – 1.ª etapa – 09.09.2019 a 18.09.2019 – 10 dias

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PORTARIA Nº 1490/2019/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça
Republicado por incorreção(*)

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento SEI N.º 2018.0002023, onde
figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr. LINCOLN ALENCAR DE
QUEIROZ, Promotor de Justiça de Entrância Final;

CONSIDERANDO o teor do DESPACHO Nº 200.2019.SUBJUR,

RESOLVE:

ANTECIPAR o gozo de 20 (vinte) dias, das férias a que faz jus o Exmo.
Sr. Dr. LINCOLN ALENCAR DE QUEIROZ, Promotor de Justiça de
Entrância Final, referente à 2.ª etapa do exercício 2016/2017,
transferido pela Portaria n.º 1094/2019/PGJ, datada de 15.04.2019, que
iniciaria em 10.06.2019, para fruição na forma abaixo.

2016/2017 – 2ª etapa – 30.05.2019 a 18.06.2019 – 20 dias

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1495/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento SEI N.º 2019.010264, onde
figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra. CLÁUDIA MARIA RAPOSO
DA CÂMARA, Promotora de Justiça de Entrância Final;

CONSIDERANDO o teor do DESPACHO Nº 203.2019.SUBJUR,

RESOLVE:

ANTECIPAR o gozo de 06 (seis) dias, das férias a que faz jus a Exma.
Sra. Dra. CLÁUDIA MARIA RAPOSO DA CÂMARA, Promotora de
Justiça de Entrância Final, referente à 1.ª etapa do exercício 2018/2019,
restabelecido pela Portaria n.º 1095/2019/PGJ, datada de 15.04.2019,
para fruição na forma abaixo.

2018/2019 – 1ª etapa – 03.06.2019 a 08.06.2019 – 06 dias

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1496/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento SEI N.º 2019.010846, onde
figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra. NEYDE REGINA
DEMÓSTHENES TRINDADE, Promotora de Justiça de Entrância Final;

CONSIDERANDO o teor do DESPACHO Nº 210.2019.SUBJUR,

RESOLVE:

ANTECIPAR o gozo de 20 (vinte) dias, das férias a que faz jus a Exma.
Sra. Dra. NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE, Promotora de
Justiça de Entrância Final, referente à 2.ª etapa do exercício 2017/2018,
concedido pela Portaria n.º 3300/2018/PGJ, datada de 12.12.2018, que
iniciaria em 09.09.2019, para fruição na forma abaixo.

2017/2018 – 2ª etapa – 05.08.2019 a 24.08.2019 – 20 dias

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1497/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno – SEI n.º
2019.011157, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0622216-85.2018.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. AURELY PEREIRA DE FREITAS,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial, ora convocada para a 76.ª
Promotoria de Justiça da Capital (3.ª Vara Especializada em Crimes de
Uso e Tráfico de Entorpecentes), para oferecer as contrarrazões nos
autos da Apelação Criminal n.º 0622216-85.2018.8.04.0001, em
tramitação na Segunda Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 28 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1502/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

PORTARIA Nº 1503/2019/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2019.011149, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0206343-52.2014.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. REINALDO ALBERTO NERY DE LIMA,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 87.ª Promotoria de
Justiça da Capital (3.ª Vara Especializada em Crimes de Uso e Tráfico
de Entorpecentes), para oferecer as contrarrazões nos autos da
Apelação Criminal n.º 0206343-52.2014.8.04.0001, em tramitação na
Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 28 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2019.010636, onde figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra. ELIS
HELENA DE SOUZA NÓBILE, Promotora de Justiça de Entrância Final;

CONSIDERANDO o teor do DESPACHO Nº 206.2019.SUBJUR,

RESOLVE:

I – TRANSFERIR o gozo de 10 (dez) dias, das férias a que faz jus a
Exma. Sra. Dra. ELIS HELENA DE SOUZA NÓBILE, Promotora de
Justiça de Entrância Final, referente à 2.ª etapa do exercício 2016/2017,
que iniciaria em 10.06.2019, alterado pela Portaria n.º 0379/2019/PGJ,
datada de 11.02.2019, para fruição na forma abaixo.

2016/2017 – 2.ª etapa – 20.06.2019 a 29.06.2019 – 10 dias

II – ALTERAR o teor da Portaria n.º 0379/2019/PGJ, datada de
11.02.2019, referente a Exma. Sra. Dra. ELIS HELENA DE SOUZA
NÓBILE, Promotora de Justiça de Entrância Final, relativo à 1.ª etapa
do exercício 2017/2018, para fruição na forma abaixo.

2017/2018 – 1.ª etapa – 16.09.2019 a 25.09.2019 – 10 dias

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 28 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1506/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

I – REVOGAR, a contar desta data, as disposições da Portaria n.º
1457/2019/PGJ, de 23 de maio de 2019, a qual designou o Exmo. Sr.
Dr. Otávio de Souza Gomes, Promotor de Justiça de Entrância Final,
para atuar nos autos do Processo n.º 0622103-97.2019.8.04.0001;

II – DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. SHEYLA ANDRADE DOS SANTOS,
Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 81.ª Promotoria de
Justiça Especializada na Defesa do Consumidor, para atuar nos autos
do Processo n.º 0622103-97.2019.8.04.0001, em tramitação na 16.ª
Vara Cível e de Acidentes do Trabalho da Capital.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 28 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1507/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2019.011214, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0625724-39.2018.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. AURELY PEREIRA DE FREITAS,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial, ora convocada para a 76.ª
Promotoria de Justiça da Capital (3.ª Vara Especializada em Crimes de
Uso e Tráfico de Entorpecentes), para oferecer as contrarrazões nos
autos da Apelação Criminal n.º 0625724-39.2018.8.04.0001, em
tramitação na Segunda Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 28 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1510/2019/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

PORTARIA Nº 1511/2019/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Quarta-feira, 29 de maio de 2019 Página 8Nº 1662

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2019.011218, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0241445-67.2016.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. DARLAN BENEVIDES DE QUEIROZ,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 9.ª Promotoria de
Justiça da Capital (9.ª Vara Criminal), para oferecer as contrarrazões
nos autos da Apelação Criminal n.º 0241445-67.2016.8.04.0001, em
tramitação na Segunda Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 28 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2019.011215, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0635158-52.2018.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ÁLVARO GRANJA PEREIRA DE SOUZA,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 88.ª Promotoria de
Justiça da Capital (4.ª Vara Especializada em Crimes de Uso e Tráfico
de Entorpecentes), para oferecer as contrarrazões nos autos da
Apelação Criminal n.º 0635158-52.2018.8.04.0001, em tramitação na
Segunda Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 28 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1512/2019/PGJ

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO

A PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho

RESOLUÇÃO/CSMP Nº 051/2019-CSMP

Ministério Público, à unanimidade dos presentes, em sessão ordinária
realizada em 24 de maio de 2019;

RESOLVE:

DECLARAR deserto o concurso de remoção para a Promotoria de
Justiça da Comarca de Itamarati, pelo critério de merecimento, em
razão da inexistência de membro ministerial interessado em participar
do certame.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, em Manaus (Am.), 24 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do c. CSMP

EXTRATO

A PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior do Ministério Público, à unanimidade dos presentes, em
sessão ordinária realizada em 24 de maio de 2019;

RESOLVE:

DECLARAR deserto o concurso de remoção para a Promotoria de
Justiça da Comarca de Apuí, pelo critério de antiguidade, em razão da
inexistência de membro ministerial interessado em participar do
certame.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, em Manaus (Am.), 24 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do c. CSMP

RESOLUÇÃO/CSMP Nº 052/2019-CSMP

EXTRATO

A PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior do Ministério Público, à unanimidade dos presentes, em
sessão ordinária realizada em 24 de maio de 2019;

RESOLVE:

DECLARAR deserto o concurso de remoção, pelo critério de
merecimento, para a 103.ª Promotoria de Justiça com atuação junto à
2.ª Vara Especializada em Crimes Contra a Dignidade Sexual de
Crianças e Adolescentes, em razão da inexistência de membro
ministerial interessado em participar do certame.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, em Manaus (Am.), 24 de maio de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do c. CSMP

RESOLUÇÃO/CSMP Nº 053/2019-CSMP

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, alterado pelo Ato PGJ Nº 003/2018, que regulamentou os
percentuais da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado
do Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2019.011123 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E, ao servidor DILLINGS BARBOSA MAQUINÉ,
Agente Técnico-Jurídico, em 21% (vinte e oito por cento), para
desempenhar atividades de assessoramento jurídico à Secretaria dos
Órgãos Colegiados, por 03 (três) meses, a contar de 28 de maio de
2019, com extensão do horário de trabalho até as 17 horas, excetuado
os períodos de afastamento.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 27 de maio de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativo

*Republicado por incorreção

PORTARIA Nº 0534/2019/SUBADM.

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2019.011016 –
SEI,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR a participação dos servidores da Procuradoria-Geral de
Justiça no evento “Programa de Localização e Identificação de
Desaparecidos – PLID” , no dia 31 de maio de 2019, das 08h30 às 12h,
no Auditório Carlos Alberto Bandeira de Araújo.

II – DETERMINAR a apresentação à Divisão de Recursos Humanos
desta PGJ do Certificado comprobatório de participação no referido
evento.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 27 de maio de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 0535/2019/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º

PORTARIA Nº 0536/2019/SUBADM

2019.010998 – SEI,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR a participação dos Estagiários de Direito integrantes do
quadro de recursos humanos da Procuradoria-Geral de Justiça no
evento “Programa de Localização e Identificação de Desaparecidos –
PLID” , no dia 31 de maio de 2019, das 08h30 às 12h, no Auditório
Carlos Alberto Bandeira de Araújo.

II – DETERMINAR a apresentação à Divisão de Recursos Humanos
desta PGJ do Certificado comprobatório de participação no referido
evento.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 27 de maio de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, alterado pelo Ato PGJ Nº 003/2018, que regulamentou os
percentuais da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado
do Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2019.010313 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a servidora GISSELY GUIMARÃES CARNEIRO , Agente
Técnico - Jurídico, a Gratificação de Atuação do Ministério Público do
Estado do Amazonas – GAMPE-E, em 21% (vinte e um por cento), com
extensão do horário de trabalho até as 17h, para desempenhar suas
atividades junto à 51ª Promotoria de Justiça, no período de 03 de junho
a 14 de junho de 2019.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 27 de maio de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 0537/2019/SUBADM

O SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2019.004567 –
SEI,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o deslocamento da servidora ELIZANE GARCIA
PONTES, Agente de Apoio Administrativo, ao Município de
Parintins/AM, nos dias 30 e 31 de maio de 2019, para realização de
vistoria técnica em obra executada pela empresa CASTELL
ENGENHARIA EIRELI – EPP, decorrente do Contrato Administrativo n.º
039/2018/MP/PGJ, em cumprimento à obrigação expressa na Cláusula
sexta, alínea b, do referido instrumento contratual;

PORTARIA Nº 0538/2019/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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I I  –  C O N C E D E R - L H E  p a s s a g e n s  a é r e a s  n o  t r e c h o
Manaus/Parintins/Manaus, e 02 (duas) diárias, para o custeio de
alimentação e pousada, na forma da lei;

III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas de diárias, em conformidade com as exigências
do Ato PGJ n.° 002/2011/PGJ, de 06.01.2011.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 28 de maio de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2019.004567 –
SEI,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o deslocamento do servidor PAULO AUGUSTO DE
OLIVEIRA LOPES, Agente Técnico-Engenheiro, ao Município de
Parintins/AM, no período de 10 a 12 de junho de 2019, para realização
de vistoria técnica em obra executada pela empresa CASTELL
ENGENHARIA EIRELI – EPP, decorrente do Contrato Administrativo n.º
039/2018/MP/PGJ, em cumprimento à obrigação expressa na Cláusula
sexta, alínea b, do referido instrumento contratual;

I I  –  C O N C E D E R - L H E  p a s s a g e n s  a é r e a s  n o  t r e c h o
Manaus/Parintins/Manaus, e 03 (três) diárias, para o custeio de
alimentação e pousada, na forma da lei;

III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas de diárias, em conformidade com as exigências
do Ato PGJ n.° 002/2011/PGJ, de 06.01.2011.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 28 de maio de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 0539/2019/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2019.011141 –
SEI,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o deslocamento, em veículo oficial, do servidor
HERALDO KULIK SILVA, Agente de Apoio – Motorista/Segurança, ao
Município de MANACAPURU/AM, nos dias 29 e 31 de maio de 2019,
com o objetivo de conduzir a equipe da Comissão de Correição
designada pela Procuradoria-Geral de Justiça.

II – CONCEDER-LHE 1 (uma) diária, na forma da lei, para o custeio de
alimentação;

PORTARIA Nº 0540/2019/SUBADM

III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas de diárias, em conformidade com as exigências
do Ato PGJ n.° 002/2011/PGJ, de 06.01.2011.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 28 de maio de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ALTERAR a escala de Plantão Administrativo, fixada pela Portaria nº
0335/2019/SUBADM, de 27/03/2019, e modificada pelas Portarias n.º
0373/2019/SUBADM, de 08.04.2019, 0397/2019/SUBADM, de
12.04.2019, 0402/2019/SUBADM, de 02.05.2019, 0439/2019/SUBADM,
d e  3 0 . 0 4 . 2 0 1 9 ,   0 4 9 7 / 2 0 1 9 / S U B A D M ,  d e  1 5 . 0 5 . 2 0 1 9 ,
0514/2019/SUBADM, de 20.05.2019 e 0524/2019/SUBADM, de
24.05.2019, na forma como segue:

Período: 02 a 08.06.2019
EXCLUIR:
- CRISTIANE DAHIA DUCOS (Técnico Jurídico)
INCLUIR:
- SUELEN SOUSA DIAS (Técnico Jurídico)

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 28 de maio de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 0541/2019/SUBADM

CONSIDERANDO a solicitação constante do MEMORANDO Nº
20.2019.SAL.0280499.2019.001883, bem como o teor do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 3.2019.SAL.0280541.2019.001883;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, nas Atas das Sessões Públicas de
realização do Pregão Eletrônico n.º 4.010/2019-CPL/MP/PGJ e demais
documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 28/03/2019 e 11/04/2019, sobretudo, as
ponderações do relatório circunstanciado de apreciação do certame de
referência, tendo por objeto a contratação de empresa para
fornecimento e distribuição (transporte) de água mineral potável sem
gás, envasada em vasilhames de 20 (vinte) litros, fornecidos em
REGIME de COMODATO, a fim de suprir as necessidades do Ministério
Público do Estado do Amazonas/ Procuradoria-Geral de Justiça, por um
período de 12 meses, conforme as especificações e as condições
constantes do Edital e seus Anexos;

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 389/2007, do Decreto Federal n.º 3.555/2000 e do Decreto
Estadual n.º 21.178/2000;

CONSIDERANDO a interposição de Recurso, por parte da empresa

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 218.2019.02AJ-
SUBADM.0332885.2019.001883

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Quarta-feira, 29 de maio de 2019 Página 11Nº 1662

SALES E CRUZ DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ESTIVAS LTDA.,
CNPJ N.º 26.527.494/0001-50, no prazo e condições de que trata o art.
4.º, incisos XVIII e XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

C O N S I D E R A N D O  o  e x p o s t o  n a  D E C I S Ã O  N º
12.2019.CPL.0310169.2019.001883, em que a Pregoeira negou
provimento às razões da requerente, mantendo o juízo manifesto
durante a sessão pública;

CONSIDERANDO, por derradeiro, a DECISÃO n.º 3.2019.02AJ-
SUBADM, que acatou/ re fu tou as  razões da de l iberação
ret romenc ionada;

RESOLVE:

I – ADJUDICAR o objeto do certame à empresa P S DE ALMEIDA
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES - EPP, inscrita no CNPJ N.º
09.598.168/0001-15, no valor global de R$ 36.877,68 (trinta e seis mil,
oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

II – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.010/2019-CPL/MP/PGJ, em consonância
com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;

III – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para as
providências cabíveis;

IV – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – DOF para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 28 de maio de
2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.024/2019-CPL/MP/PGJ SRP
PROCESSO SEI N.º 2018.018381

OBJETO: Formação de registro de preços para futura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços técnicos para
operação dos sistemas de sonorização e comunicação audiovisual no
Ministério Público do Estado do Amazonas, pelo período de 12 (doze)
meses.

ABERTURA: 14/06/2019 às 10h. (horário de Brasília)

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 30/05/2019.

LOCAL: no site www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão
ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelos
telefones (92) 3655-0701 “Fac-símile” (92) 3655-0743 ou pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br.
Manaus, 28 de maio de 2019.

Edson Frederico Lima Paes  Barreto

AVISO DE LICITAÇÃO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 8.001/2019-CPL/MP/PGJ

PROCESSO SEI n.º 2019.000876

OBJETO: Locação de imóvel regularizado para estacionamento
destinado aos Promotores de Justiça e Servidores lotados no Prédio
Anexo-Aleixo desta Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, por um período de 24 (vinte e quatro) meses.

TERMO DE REFERÊNCIA E RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS: Ret i rada através do endereço eletrônico:
h t t ps : / /www.mpam.mp .b r / componen t / con ten t / a r t i c l e /686 -
licitacoes/chamada-publica-em-andamento/11886-aviso-de-chamada-
publica-n-8-001-2019-locacao-de-imovel-estacionamento-anexo-aleixo

ENTREGA DAS PROPOSTAS: De 29/05/2019 a 31/05/2019, por e-mail
ou protocolo no endereço abaixo:

LOCAL: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SEDE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. Avenida Coronel Teixeira,
7995, Nova Esperança 2 – 69.037-473 – Manaus/AM;
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento tratar
p e l o s  t e l e f o n e s  ( 9 2 )  3 6 5 5 - 0 7 0 1 / 0 7 4 3  o u  p e l o  e - m a i l
l i c i t a c a o @ m p a m . m p . b r .

Manaus, 27 de maio de 2018.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Maio/2018 a Abril/2019

(EM ANEXO)

AVISO

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

AVISO Nº 015.2019

NOTÍCIA DE FATO Nº 040.2019.000453

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da Promotora de Justiça titular na 46ª Promotoria
Especializada na Proteção do Patrimônio Público, nos termos do art.
18, caput, e § 3º, da Resolução Nº 006/2015-CSMP, AVISA a quem
possa interessar, que, da análise dos documentos pertinentes, não
vislumbrou indícios mínimos a comprovar o alegado na Notícia de Fato
em epígrafe, não restando razões para instaurar Inquérito Civil
apuratório acerca de supostas irregularidades na prestação de contas
imputadas ao Presidente da Escola de Samba Vitória Régia.

Por oportuno, frise-se que os autos encontram-se disponíveis na base
de dados da promotoria investigante, pelo prazo de 10 (dez) dias, a
contar da publicação no DOMPE, após o que, caso não haja
interposição de eventual recurso administrativo, o mesmo será
arquivado, nos termos do art. 20 da Resolução nº

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
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OUVIDORIA
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006/2015-CSMP.

Manaus, 28 de maio de 2019

SHEYLA DANTAS FROTA DE CARVALHO
PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 46ª PRODEPPP

Notícia de Fato nº 040.2019.000972
Requerente: Anônimo
Requerida: Secretaria Municipal de Educação – SEMED

Promoção de Indeferimento nº 2019/0000089023.55PRODHED

Trata-se de Notícia de Fato através da qual se questiona, em suma, a
realização de obras no âmbito da Escola Municipal Rodolpho Valle, as
quais estariam sendo executadas em horário escolar, prejudicando,
assim, a qualidade do ensino e a saúde dos alunos e professores.

Na oportunidade, salienta o (a) Requerente que as obras em questão
estariam sendo efetivadas pela Secretaria Municipal de Educação –
SEMED a partir de intervenção deste Ministério Público Estadual,
acreditando que o correto seria a suspensão das aulas no caso em
comento.

In casu, entende este Parquet que a demanda a que faz referência o (a)
denunciante seria a Ação Civil Pública nº 0711271-57.2012.8.04.0001,
a qual tem por objeto a melhoria de questões estruturais e pedagógicas
na instituição de ensino em referência.

Ocorre que recentemente houve a realização de inspeção judicial¹ na
unidade escolar em apreço, sendo que em tal oportunidade vislumbrou-
se a remanescência de algumas pendências na respectiva estrutura²,
não se constatando, contudo, apesar de terem sido observadas a
execução de obras em curso na ocasião, a existência de prejuízos à
qualidade do ensino e a saúde dos alunos e professores na escola ora
investigada.

No mais, insta consignar que, em razão do trâmite da demanda judicial
em questão, outra saída não resta senão a de proceder ao
indeferimento da presente Notícia de Fato, na forma do art. 23, inciso II,
da Resolução nº 006.2015-CSMP³.

Desta feita, considerando as informações supra, promovo pelo
indeferimento da presente Notícia de Fato nº 040.2019.000972 e
determino que se cientifique o (a) Requerente para ofertar perante o
Conselho Superior do Ministério Público – CSMP, se desejar, no prazo
de dez (10) dias, recurso administrativo contra a decisão desta
Promotoria de Justiça, a teor do que dispõe os arts. 18 e 20 da
Resolução n. 006/2015–CSMP.

Apresentado recurso contra a presente promoção de indeferimento,
sejam os presentes autos remetidos ao Conselho Superior do Ministério
Público, na forma do § 1º do art. 20 da Resolução n. 006/2015– CSMP
ou, caso contrário, sejam arquivados nesta Promotoria, nos termos do §
2º do art. 20 da Resolução n. 006/2015–CSMP.

Manaus, 24 de maio de 2019.

RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

1 Ata de inspeção judicial acostada, em anexo, à presente promoção.

AVISO

2 Pendências quanto ao Relatório e Alvará de Vistoria de Bombeiros
(AVCB), acabamento estrutural e pintura da rampa do segundo piso,
bem como acabamento estrutural da caixa d’água e poço artesiano.

3 Art. 23 O membro do Ministério Público indeferirá a notícia de fato de
natureza cível:
II – se o fato já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial;

Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas
nº 018.2019.000044
Portaria nº 2019/0000091470

OBJETO: acompanhar política pública do controle da produção,
transporte e comercialização do queijo coalho e derivados do leite do
Estado do Amazonas, mediante possível Termo de Compromisso de
Ajustamento de Conduta frmado com a Federação da Agricultura e
Pecuária do Estado do Amazonas e outros

Manaus28 de Maio de 2019
OTÁVIO DE SOUZA GOMES
51º Promotor de Justiça de Manaus

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº 2019/0000091470

Notícia de Fato n.º 040.2018.001198
Requerente: FLÁVIO PESSOA CHAVES
Requerido: Gestora da Escola Frei Silvio Vagheggi
Assunto: Aviso de arquivamento

O Ministério Público do Estado do Amazonas, por seu Promotor de
Justiça in fine assinado, nos
termos do Art. 25, caput, e §1º IV da Resolução 006/2015 - CSMP, dá
conhecimento a quem
possa interessar, que foi arquivado a Notícia de Fato em epígrafe,
consoante razões já expostas
no despacho, cuja cópia é integrante destes autos.

Informa-se a todos os cientificados que fica disponibilizado o prazo de
10 (dez) dias, para eventual
interposição de recurso, a ser interposto diretamente nesta Promotoria
de Justiça.

Manaus/AM, 29 de maio de 2019.

VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO
Promotora de Justiça

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº 2019/0000091983.28PROM_MAO
Notícia de

Notícia de Fato n.º 040.2019.001289
Requerente: MARCOS JOSÉ FREITAS DE OLIVEIRA
Requerido: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA
Assunto: Aviso de arquivamento

O Ministério Público do Estado do Amazonas, por seu Promotor de
Justiça in fine assinado, nos
termos do Art. 25, caput, e §1º IV da Resolução 006/2015 - CSMP, dá
conhecimento a quem
possa interessar, que foi arquivado a Notícia de Fato em epígrafe,
consoante razões já expostas
no despacho, cuja cópia é integrante destes autos.

Informa-se a todos os cientificados que fica disponibilizado o prazo de
10 (dez) dias, para eventual

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº 2019/0000091540.28PROM_MAO
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interposição de recurso, a ser interposto diretamente nesta Promotoria
de Justiça.

Manaus/AM, 28 de maio de 2019.

VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO
Promotora de Justiça

INTIMAÇÃO Nº 2019/0000076883.63PROURB

O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 63ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
ESPECIALIZADA NA PROTEÇÃO E DEFESA DA ORDEM
URBANÍSTICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS,

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do art. 18, §1º da
Resolução nº 006/2015-CSMP, que foi indeferido o pedido de
providências apresentado anonimamente, constante da Notícia de Fato
Nº 038.2018.001385, acerca de suposta danificação do Viaduto Miguel
Arraes, nos termos do Despacho Nº 2019/0000067527.

Do referido indeferimento caberá recurso administrativo, com as
respectivas razões, no prazo de dez dias, fim do qual os autos, não
havendo recurso, serão arquivados na Promotoria de Justiça, nos
termos do art. 20, §2º e seguintes, da Resolução nº 006/2015-CSMP.

Manaus, 09 de maio de 2019.

PAULO STÉLIO SABBÁ GUIMARÃES
Promotor de Justiça

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 005.2019.63.1.1

EXTRATO

PROMOTORIA: 2ª Promotoria de Justiça de Manacapuru
INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
005.2019.02.54.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 23.05.2019
INVESTIGADO: Wanderson Oliveira
OBJETO: visando apurar os fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais e indisponíveis dos menores citados no procedimento.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: Sarah Clarissa Cruz Leão.

PORTARIA Nº 020.2019.02.54

EXTRATO

PROMOTORIA: 2ª Promotoria de Justiça de Manacapuru
INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL: 007.2019.02.54
DATA DA INSTAURAÇÃO: 23.05.19
INVESTIGADO: Prefeitura Municipal de Manacapuru
OBJETO: Apurar irregularidades na contratação de empresas
especializadas para as obras de meio-fio e sarjeta da Rua Valinda
Gomes Afonso, canto com a Boulevard Pedro Rates de Oliveira, e
recuperação de trecho na Estrada do Acajatuba KM 01 no Município de
Manacapuru em 2017.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: Sarah Clarissa Cruz Leão.

PORTARIA Nº 021.2019.02.54

EXTRATO

PROMOTORIA: 2ª Promotoria de Justiça de Manacapuru
INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL: 009.2019.02.54.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 23.05.2019

PORTARIA Nº 022.2019.02.54

INVESTIGADO: IMTRANS/MANACAPURU
OBJETO: visando apurar possíveis irregularidades na prestação de
contas do Instituto Municipal de Engenharia, Segurança e Educação do
Trânsito e Transporte de Manacapuru – IMTRANS nos exercícios de
2013 a 2016.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: Sarah Clarissa Cruz Leão.
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Processo nº Promotoria de Justiça Promotor(a) de Justiça

0618668-
18.2019.8.04.0001

18ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0615976-
46.2019.8.04.0001

18ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0619989-
88.2019.8.04.0001

18ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0619246-
78.2019.8.04.0001

18ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0619252-
85.2019.8.04.0001

18ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0619227-
72.2019.8.04.0001

18ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0620138-
84.2019.8.04.0001

18ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0620584-
87.2019.8.04.0001

18ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0620619-
47.2019.8.04.0001

18ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0620603-
93.2019.8.04.0001

18ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0608016-
16.2018.8.04.0001

49ª PRODEMAPH Dra. Ana Claudia Aboud Daou

0600002-
21.2019.8.04.0001

49ª PRODEMAPH Dra. Ana Claudia Aboud Daou

0620126-
70.2019.8.04.0001

49ª PRODEMAPH Dra. Ana Claudia Aboud Daou

0619225-
05.2019.8.04.0001

49ª PRODEMAPH Dra. Ana Claudia Aboud Daou

0619237-
19.2019.8.04.0001

49ª PRODEMAPH Dra. Ana Claudia Aboud Daou

0619220-
80.2019.8.04.0001

49ª PRODEMAPH Dra. Ana Claudia Aboud Daou

0621502-
91.2019.8.04.0001

49ª PRODEMAPH Dra. Ana Claudia Aboud Daou

0620612-
55.2019.8.04.0001

49ª PRODEMAPH Dra. Ana Claudia Aboud Daou

0620623-
84.2019.8.04.0001

49ª PRODEMAPH Dra. Ana Claudia Aboud Daou

0618070-
64.2019.8.04.0001

50ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0619992-
43.2019.8.04.0001

50ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles
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0620559-
74.2019.8.04.0001

50ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0619253-
70.2019.8.04.0001

50ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0619238-
04.2019.8.04.0001

50ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0619244-
11.2019.8.04.0001

50ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0620570-
06.2019.8.04.0001

50ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0620614-
25.2019.8.04.0001

50ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0620001-
05.2019.8.04.0001

50ª PRODEMAPH Dr. Francisco de Assis Aires Argüelles

0618670-
85.2019.8.04.0001

53ª PRODEMAPH Dr. Carlos Sérgio Edwards de Freitas

0618665-
63.2019.8.04.0001

53ª PRODEMAPH Dr. Carlos Sérgio Edwards de Freitas

0619991-
58.2019.8.04.0001

53ª PRODEMAPH Dr. Carlos Sérgio Edwards de Freitas

0620099-
87.2019.8.04.0001

53ª PRODEMAPH Dr. Carlos Sérgio Edwards de Freitas

0619223-
35.2019.8.04.0001

53ª PRODEMAPH Dr. Carlos Sérgio Edwards de Freitas

0619231-
12.2019.8.04.0001

53ª PRODEMAPH Dr. Carlos Sérgio Edwards de Freitas

0619216-
43.2019.8.04.0001

53ª PRODEMAPH Dr. Carlos Sérgio Edwards de Freitas

0620574-
43.2019.8.04.0001

53ª PRODEMAPH Dr. Carlos Sérgio Edwards de Freitas

0620617-
77.2019.8.04.0001

53ª PRODEMAPH Dr. Carlos Sérgio Edwards de Freitas

0620627-
24.2019.8.04.0001

53ª PRODEMAPH Dr. Carlos Sérgio Edwards de Freitas

0207044-
42.2016.8.04.0001

62ª PROURB Dr. Aguinelo Balbi Junior

0620085-
06.2019.8.04.0001

62ª PROURB Dr. Aguinelo Balbi Junior

0620626-
39.2019.8.04.0001

62ª PROURB Dr. Aguinelo Balbi Junior

0628331-
93.2016.8.04.0001

63ª PROURB Dr. Paulo Stélio Sabbá Guimarães
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